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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria n° 025/2024 
 

“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR REALIZAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”. 
 

 
O Prefeito Municipal de Cachoeira dos Índios – PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
no que dispõe a Constituição Federal e a Lei Municipal nº 704/2021, nomeia a Comissão Especial para supervisionar e acompanhar 
a realização de processo seletivo na secretaria municipal de educação desta PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. 
 

       CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoal para atender às necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, mediante contrato temporário de caráter público, sob o regime especial de direito administrativo, nos termos 
do que dispõe o artigo 37, inciso IX da Constituição da República; 

 
                      CONSIDERANDO a necessidade de promover as contratações necessárias à regular prestação dos serviços públicos 
municipais, diante da carência temporária de cargos na Secretaria Municipal de Educação de Cachoeira Dos Índios/PB, diante da 
existência de afastamento de servidores em provimento efetivo, a exemplo de férias, licenças e readaptações; 
 

 RESOLVE: 
 
                        Art. 1º Fica constituída Comissão encarregada de promover, executar, supervisionar e acompanhar a realização de 
Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, ficando designados para sua composição os seguintes 
servidores:  
 

RICARTE BEZERRA DA SILVA – PRESIDENTE 
ANDREZA RIBEIRO DE CARVALHO - MEMBRO 

GILSON TAVARES DE SOUSA - MEMBRO 
 
 

                                  Art. 2º Fica a Comissão, desde logo, autorizada a estabelecer todas as providências necessárias à realização do 
Processo Seletivo Simplificado. 
 

                  Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Cachoeira dos Índios – PB, 15 de FEVEREIRO de 2024. 
 

 
 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Portaria nº. 026/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR (A) E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições constitucionais 

e legais; 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Orgânica do Município e em consonância com a Legislação Federal;  

CONSIDERANDO, a Lei Municipal 734/2022, em seu artigo 3º. que dispõe e autoriza a cessão de servidores 

da administração pública municipal a órgão ou entidade dos poderes do município, da união, do estado e 

de outros municípios; 

CONSIDERANDO, que por meio do ofício 003/2024 da Procuradoria Geral do Município de Ipaumirim – 

Ceará, de ordem do Prefeito Municipal, Wilson Alves de Freitas, é solicitada a cessão do servidor municipal 

RENAN DO NASCIMENTO FEITOSA a exercer suas funções no município solicitante; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER a pedido, a cessão ao Município de Ipaumirim – Ceará, do servidor municipal RENAN DO 

NASCIMENTO FEITOSA, Matrícula nº 0112314, ocupante do cargo efetivo de Operador de Maquinas, lotado na 

Secretaria de Transportes do Município; 

Art. 2º. – A licença de que trata o art. 1º será concedida a partir de 15 de Fevereiro de 2024 a 15 de Fevereiro de 2025, 

prazo de 01 (um) ano, podendo ser cessada em menor período, havendo interesse ou necessidade pelo poder público, 

e/ou prorrogada por igual período, conforme a discricionaridade dos entes envolvidos, devendo o servidor retornar 

ao exercício de seu cargo ao término da cessão, configurando falta, a ausência injustificada. 

Art. 3º. – A cessão de que trata o art. 1º desta Portaria será com ônus para o Município de Ipaumirim - CE; 

Art. 4º – O período de estágio probatório a que o servidor está submetido ficará suspenso enquanto durar a presente 

cessão. 

Art. 5º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Registre-se e publique-se 

 

GABINETE DO PREFEITO,  

Cachoeira dos Índios (PB), 15 de Fevereiro de 2024 

 

 
 
 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito 

 


